
RUA Da. C0NCH2TA PADULA 
-Aiü?V 4.i2a%l 

é v & ^ t 

Mf! N.a 2498, DE 17 DE HÁIQ DE 1961 

DA r MOME ,D£ W CONCHÊIÂ PÂDEÀ À UMA RUÂ DA 

■ CIDADE 
V Á CAMAKA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PROMULGO & SEGUINTE LEI: 
Artigo I.o — Fica denominada • Da. Conchêta Paduia a Rua 

6 dá Chácara Cnèo. 
Artigo'2.o —" Esta Lei entrará era vigor na- data de sua pu- 

"blicaçãOi revogadas as. disposições em contrário. 
Paço Municipal de Campinas, aos 17 da maio de IS61 

- ' • MIGUEL VICENTE CURY 
PREFEITO MUNICIPAL 

' .•Publicada no Depártamento do Expediente da Prefeitura Mu- 
nicipal,'em 17 de maio-de 1961. • 

. DR, PLÍNIO DO AMARAL 
: .. ' Respondendo pelo cargo -de Diretor  

-•  do líepartãmento do Expediente 


